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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL
Ano-calendario: 2007

COMPENSACAO. DEDUTIBILIDADE DE  DESPESA  COM
PUBLICIDADE E PROPAGANDA. SNCSLL. DECADENCIA.
HOMOLOGACAO TACITA. DIREITO CREDITORIO LIQUIDO E
CERTO.

Configurada a decadéncia, com a consequente homologagao tacita do pedido
de compensagdo, ndo hd como convalidar a adicdo de receita a base de
calculo da CSLL para rever a apuracdo do crédito declarado para
compensagdo, nem, tampouco, considerar glosa de despesas dedutiveis na
verificacao da certeza e liquidez do direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario para reconhecer o direito ao saldo negativo no ano-calendario de 2007 no
montante de R$ 19.896.716,56; homologando-se as compensagdes pleiteadas até esse limite.
Vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Souza, que votou por negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente.

(assinado digitalmente)

Demetrius Nichele Macei - Relator.



  10283.720472/2010-97  1402-002.850 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 26/01/2018 CSLL - COMPENSAÇÃO SALDO NEGATIVO RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Demetrius Nichele Macei  2.0.4 14020028502018CARF1402ACC  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2007
 COMPENSAÇÃO. DEDUTIBILIDADE DE DESPESA COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. SNCSLL. DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. DIREITO CREDITÓRIO LÍQUIDO E CERTO. 
 Configurada a decadência, com a consequente homologação tácita do pedido de compensação, não há como convalidar a adição de receita à base de cálculo da CSLL para rever a apuração do crédito declarado para compensação, nem, tampouco, considerar glosa de despesas dedutíveis na verificação da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito ao saldo negativo no ano-calendário de 2007 no montante de R$ 19.896.716,56; homologando-se as compensações pleiteadas até esse limite. Vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Souza, que votou por negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Demetrius Nichele Macei - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Julio Lima Souza Martins, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Ausentes, justificadamente, os conselheiros Marco Rogério Borges e Evandro Correa Dias.
 
  Versa o presente processo sobre PER/DCOMP (fl.5/28) onde o contribuinte indica crédito saldo negativo CSLL referente ao ano-calendário 2007 no montante de R$ 19.896.716,56 para compensar débitos próprios. Os PER/DCOMP estão relacionados a seguir:



Por intermédio do Parecer SEORT/DRF/MNS Nº 532 e respectivo Despacho Decisório de 29/09/2011 (fl.38/46), o direito creditório não foi reconhecido e as compensações, por conseguinte, resultaram não homologadas. Como fundamento para não reconhecimento do direito creditório, a unidade de origem alegou que �...NÃO foi confirmada a BASE NEGATIVA da CSLL relativa ao ano-calendário de 2007, no valor de R$ 19.896.716,56 (dezenove milhões, oitocentos e noventa e seis mil, setecentos e dezesseis reais e cinqüenta e seis centavos).�
Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 29/09/2011 (fl.46), o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 31/10/2011 (fl.59/61), via procuradores, alegando:







O processo administrativo em questão foi baixado em diligência via Despacho DRJ/BEL nº 17 de 06/02/2012 (fl.90/92) para as seguintes providências por parte da unidade de origem:



A unidade de origem proferiu o Relatório de Diligência designado �Parecer SEORT/DRF/MNS nº 00413/2015� (fl.3341/3360) e �Despacho Decisório� de 08/06/2015 (fl.3361/3363), não reconhecendo o direito creditório nos seguintes termos:





Acerca das Despesas de Propaganda e Publicidade, o Relatório de Diligência assim diz:











Tendo tomado ciência do �Parecer SEORT/DRF/MNS nº 00413/2015� e respectivo �Despacho Decisório� em 24/08/2015 (fl.3369), o contribuinte apresentou manifestação (fl.3373/3391), via procuradores (fl.3392/3406), alegando sinteticamente que: 
1) A dedutibilidade das despesas operacionais com propaganda e publicidade se deu nos exatos limites da legislação; 
2) Existe impossibilidade de glosa, via Despacho Decisório em sede de compensação, de despesas operacionais informadas na DIPJ; 
3) Muito embora o lançamento seja um ato privativo da autoridade administrativa, nos termos do art.142 do CTN, as próprias normas que regem a modalidade de lançamento por homologação (CTN, art.150) atribuem ao sujeito passivo a obrigação de verificar a ocorrência do fato gerador, o cálculo do tributo devido e sua natureza e até mesmo possíveis penalidades que lhe possam ser aplicadas; 
4) Como a homologação consiste num ato de chancela da Administração, é intuitivo que referida providência recais exclusivamente sobre a atividade material realizada pelo contribuinte em substituição à autoridade fiscal (o lançamento em si), e não sobre o pagamento ou compensação do tributo; 
5) Após o decurso de prazo de 5 anos previsto no art.150, §4º, do CTN, a Administração não pode mais recalcular as bases do IRPJ e da CSLL apuradas e declaradas pelo contribuinte via DIPJ; 
6) A DIPJ referente ao ano-calendário 2007 está tacitamente homologada; 
7) Homologada tacitamente a DIPJ, a tarefa da DRF, neste momento, está restrita ao exame dos pressupostos formais das DCOMP`s e confrontação dos valores declarados como devidos na DIPJ com os valores retidos, pagos e compensados; 
8) Não se está a negar a possibilidade de a autoridade fiscal rever o saldo negativo usado pela contribuinte nas compensações (embora existam vozes no CARF que até isso defendem), mas sim que essa revisão deve partir das bases de cálculo já declaradas na DIPJ, não se podendo, a esta altura, glosar despesas operacionais informadas naquela declaração, pois as despesas não são tratadas diretamente nas DCOMP`s; 
9) Em recente decisão, datada de 05/02/2015, o Conselheiro Hélio Eduardo de Paiva Araújo, por ocasião do julgamento do recurso voluntário apresentado nos autos do processo nº 13896.000930/2003-23, expôs tese idêntica à presente, tendo iniciado seu voto da seguinte forma; 



10) O voto foi então concluído da seguinte maneira 



11) Embora o Despacho Decisório não tenha se fundado na suposta divergência de números entre a DIPJ e os seus livros contábeis, a contribuinte não pode se furtar a demonstrar a total impropriedade das acusações feitas pela autoridade fiscal; 
12) Segundo a autoridade fiscal, os gastos com publicidade lançados nas rubricas 821000000, 825000000, 8256000000 e 827000000, de acordo com o balancete, somariam R$ 1.788.677.458,50, enquanto o valor declarado na DIPJ seria de apenas R$ 1.196.885.645,75, uma diferença de R$ 591.791.812,75; 
13) Não há divergência de números. O que ocorreu foi que o fiscal computou apenas os lançamentos a débito no balancete, deixando de considerar os lançamentos a crédito. O valor declarado na DIPJ a título de despesa de publicidade corresponde ao resultado da diferença entre esses dois lançamentos; 
14) Por exemplo, o valor lançado a débito na rubrica 825000000 foi de R$ 1.479.504.659,35. Entretanto, na mesma rubrica registrou-se a crédito R$ 506.525.028,52. Assim, o resultado final dessa conta foi somente de R$ 972.979.630,83; 
15) O mesmo vale para as supostas diferenças a título de receitas de vendas e revendas no mercado interno e compras de insumos: a prevalecer os números apontados pelo Fiscal, as despesas seriam majoradas em cerca de R$ 13 milhões em relação ao que constou da DIPJ; 
16) Acerca das despesas com propaganda e publicidade, o Despacho Decisório admite a possibilidade, em tese, da sua dedução. Restringe-se a alegar que os produtos objeto dessa despesa não guardariam relação direta com a atividade explorada pela contribuinte; 
17) A contribuinte faz parte de um conglomerado de empresas denominado �Sistema Coca-cola�, que é composto, basicamente, pela Coca-Cola Indústria Ltda (CCIL), com sede no Rio de janeiro e única subsidiária de The Coca-Cola Company (estrangeira), e que, por sua vez, também tem a sua subsidiária, a empresa Recofarma Indústria do Amazonas, produtora e vendedora dos concentrados aos fabricantes de refrigerantes, que possuem dedicação exclusiva aos produtos da marca �Coca-Cola�; 
18) Os concentrados, fabricados pela impugnante, são vendidos a empresas ditas fabricantes/engarrafadoras � a quem, por contrato, a Companhia (CCIL) concede o direito ao uso de suas marcas � para fabricação final dos refrigerantes e à sua negociação, dentro de um determinado território, prévia e contratualmente estabelecido; 
19) Em contrapartida, os fabricantes/engarrafadores têm dedicação exclusiva à fabricação e negociação dos produtos Coca-Cola; 
20) Os concentrados fabricados pela impugnante, se não utilizados para a composição do refrigerante (produto final) da marca �Coca-Cola�, tornam-se completamente imprestáveis para consumo, do que já se pode concluir, numa análise intuitiva, que eles não possuem, sozinhos, nenhum apelo comercial. Sequer podem ser vendidos a terceiros pelos fabricantes/engarrafadores; 
21) Como a contribuinte faz parte de um grupo de empresas que, em caráter de exclusividade, produz o refrigerante em duas etapas (concentrado e elaboração da bebida), é certo concluir que ela poderá deduzir os custos com a propaganda do produto final, pois este é mesmo o único anúncio que pode ser contratado (o do refrigerante). E é evidente que o incremento na venda do refrigerante tem reflexo direto na venda do concentrado; 
22) Havendo nítida interação mercadológica entre a companhia estrangeira, a sua única subsidiária brasileira (CCIL), sua subsidiária em Manaus (impugnante) e os fabricantes exclusivos e pré-contratados, tem-se a necessária justificativa para que se proceda a uma divisão de custos e despesas, visando sempre ao crescimento do �negócio comum� entre essas sociedades; 
23) A contribuinte reproduz alguns trechos/cláusulas do �contrato-modelo� que ela mantém com os fabricantes do refrigerante, para que o argumento não fique sem uma prova concreta; 





24) O acordo também prevê que esses fabricantes não podem atuar em outros mercados, contratar com terceiros ou mesmo fazer qualquer concorrência à bebida por eles produzida; 



25) À luz dessas limitações, os engarrafadores ainda são responsáveis em parte pela divulgação e promoção do produto final, cujo concentrado é adquirido diretamente da impugnante; 


26) Dessa forma, se a propaganda é �a difusão ou a vulgarização de alguma coisa pela soma de meios de publicidade utilizados pelo comerciante, para que divulgue ou torne vulgarizados ou conhecidos suas mercadorias ou produtos�, não há dúvidas de que ela deve ser feita somente sobre o produto acabado, sendo ilógico imaginar um anúncio a respeito de algo que não pode ser consumido; 
27) Não existe concorrência entre as subsidiárias e os fabricantes/engarrafadores, o que, de certa forma, também inviabilizaria a publicidade do produto comercializado pela impugnante ; 
28) A questão já foi analisada pelo CARF, tendo aquele Conselho decidido favoravelmente à dedutibilidade das despesas com propaganda e publicidade pela impugnante, mesmo ela não tendo fabricado diretamente o refrigerante objeto dos anúncios 
29) Transcrevemos parte do voto proferido nos autos do processo nº 10283.003068/2002-45, referente a recurso voluntário oferecido pela RECOFARMA; 



Passo, agora, a complementar o relatório acima colacionado.

De acordo com a decisão a quo foi dada procedência parcial ao pedido da autuada, restando, portanto, não reconhecido o direito creditório (R$ 19.896.716,56 ), relativo ao SNCSLL, do ano calendário de 2007, não tendo sido acatado o pedido referente à homologação das compensações. Tal decisão restou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2007 
DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. PROPAGANDA E PUBLICIDADE. 
São dedutíveis as despesas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, assim entendidas aquelas essenciais e usuais ou normais a qualquer transação ou operação exigida pela exploração das atividades, principais ou acessórias, que estejam vinculadas às fontes produtoras de rendimentos. 
DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADE. RATEIO. GLOSA. 
Dada a ausência de informações concretas sobre os percentuais assumidos pelos participantes do rateio, inexistência de contrato escrito com a participação expressa da manifestante e comprovação dos efetivos pagamentos a título de reembolso, deve-se efetuar a glosa correspondente. 
DESPACHO DECISÓRIO. GLOSA. DESPESAS OPERACIONAIS. 
O prazo de cinco anos para a efetivação do lançamento não se aplica para fins de análise do direito creditório, dada a necessidade de se comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido. 
PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. 
A análise do direito creditório prescinde da realização de diligência/perícia, não se valendo tal instrumento para suprir eventuais provas que deveriam ter sido trazidas pelo contribuinte em sua manifestação de inconformidade. 
DIFERENÇAS DE VALORES. COMPROVAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. 
Comprovadas as diferenças de valores e diante da falta de justificativa pelo interessado, os montantes que impactam o resultado do exercício devem ser adicionados ao lucro líquido.

Inconformada, a fiscalizada interpôs Recurso Voluntário (e fls. 3494 - 3520) a esta Colenda Turma, pedindo preliminarmente a anulação da decisão da DRJ e o despacho decisório da DRF, ante a impossibilidade de revisão do saldo negativo de 2007 sem lançamento fiscal próprio para essa finalidade e dentro do prazo decadencial. 
Todavia, a Recorrente pleiteia o provimento do recurso para reconhecer que a suposta divergência de números entre documentos fiscais e DIPJ não constituiu fundamento do despacho decisório, não podendo a DRJ adicionar a apontada diferença de faturamento ao lucro líquido, sob pena de violar o devido processo legal, caso a preliminar seja ultrapassada. 

Alega, ainda, de forma alternativa em seus pedidos, que se reconheça que ela teve o seu direito de defesa cerceado, uma vez que não teve acesso à íntegra do processo administrativo, o que impede que a decisão da DRJ de adição ao lucro líquido produza efeitos.
Por fim, reivindica no caso de não provimento de nenhum dos pedidos acima expostos, que o provimento se dê pelo reconhecimento da não procedência das divergências apontadas pelo fiscal, sendo fruto de mero erro na interpretação de dados.
Requer também o deferimento de prova pericial, para que seja demonstrada a regularidade das despesas de propaganda deduzidas ou, ao menos, para reconhecer que o lucro líquido da contribuinte não pode ser superior àquele já reconhecido no processo administrativo nº 10283.720410/2010-85, homologando-se, por consequência, as DCOMPs finais 6501, 7805, 1706 e 4053.
Registre-se, ainda, no tocante ao trâmite processual que não foram apresentadas Contrarrazões pela PGFN.
É o relatório.
 Conselheiro Demetrius Nichele Macei - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual, dele conheço.

Em síntese, o contribuinte ingressou com pedido de compensação de saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário de 2007, DIPJ 2008. O crédito tributário pleiteado, foi negado através do r. despacho decisório (p. 38/46). Apresentada a manifestação de inconformidade de p. 59/61, a DRJ determinou a baixa dos autos em diligência (p. 90/92) e, através de novo despacho decisório (p. 3361/3363), embasado no Parecer de p. 3341/3360, não foi reconhecido o crédito pleiteado pelo contribuinte. 

Apresentada nova manifestação de inconformidade (p. 3373/3391), a DRJ, através do v. acórdão de p. 3464/3489, reconheceu a dedutibilidade de despesas com publicidade e propaganda da contribuinte, mas glosou parte das referidas despesas correspondente à �Propagando Terceiros � Diversos�, no montante de R$ 835.521.948,55, restando uma despesa dedutível de R$ 361.363.697,20. Quanto à diferença de valores apontada pela fiscalização, notadamente à receita declarada em DIPJ2008 e o apurado de acordo com os arquivos magnéticos apresentados pelo contribuinte, determinou a adição da diferença verificada na apuração da CSLL, no importe de R$ 1.497.927,24. As demais diferenças não impactaram no resultado final, razão pela qual não foram consideradas nos recálculos feitos pela DRJ, que não apurou qualquer saldo negativo de CSLL para o ano-calendário de 2007 e, consequentemente, mantendo a não homologação das compensações declaradas. 

O contribuinte, mediante recurso voluntário (p. 3494/3520), reitera a impossibilidade de glosa de despesas, via despacho decisório, em sede de compensação, alegando homologação tácita da DIPJ/2008 apresentada e a decadência pelo decurso do prazo de cinco anos (cita precedentes da 4ª Turma � Acórdão 1402-001.776, de relatoria do i. Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva e Acórdão 1402-002.151, de relatoria do i. Conselheiro Leonardo de Andrade Couto). 

Ressalta, por fim, que decisão da mesma DRJ, no processo administrativo nº 10283.720410/2010-85, que trata do saldo negativo de IRPJ do mesmo período do saldo negativo de CSLL destes autos, validou grande parte das despesas dedutíveis constantes de seu balancete, não podendo se negar os efeitos daquela decisão sobre o presente caso.

É relevante, de fato, que a partir de uma mesma DIPJ, no qual se apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL, para uma situação, no caso, o IRPJ, haja a concordância da autoridade fiscal quanto à dedutibilidade de despesas com publicidade e propaganda em sua totalidade (processo administrativo nº 10283.720410/2010-85) e, em relação à CSLL, essa dedutibilidade seja contestada (nestes autos). Por outro lado, naqueles autos não se questionou a receita oferecida à tributação; neste foi apontada divergência no valor oferecido em relação ao levantamento realizado nos arquivos magnéticos apresentados pelo contribuinte.

O que se observa, em ambos os casos, é que a DIPJ 2008 apresentada pela Recorrente é a mesma em ambos os processos administrativos, assim como o Balancete produzido pela fiscalização � às p. 233/257 nestes autos e às p. 220/244 naquele.

A divergência, ao ver deste Julgador, decorre exclusivamente do enfoque dado pelo fiscal responsável pela análise de cada processo na DRF de origem.

Neste processo, partindo para a primeira divergência que se entende relevante, o i. fiscal produziu a planilha de p. 1417/2271, concluindo, ao final, que há uma diferença de R$ 1.497.927,24 de receita não oferecida à tributação na DIPJ 2008 por parte da contribuinte. De fato, os esclarecimentos prestados pelo contribuinte em seu recurso voluntário não justificam essa diferença e, numa primeira análise, caberia a adição desse valor na base de cálculo da CSLL para a apuração do valor devido e, consequentemente, do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte através da PER/DCOMP de p. 5/28, nos moldes defendidos no v. acórdão recorrido.

Essa diferença, contudo, não foi objeto do despacho decisório de p. 3361/3363, o qual não reconheceu o direito creditório pleiteado pelo contribuinte tendo em vista que �as despesas de propaganda e publicidade não guardam relacionamento direto com a atividade econômica desenvolvida pela empresa� (p. 3361), tendo sido exarado em junho/15. O acórdão da DRJ, por sua vez, foi exarado em sessão de junho/16. A DIPJ base deste processo administrativo foi transmitida pelo contribuinte em agosto/2009.

Ou seja, há um prazo superior a cinco anos entre a data de entrega da DIPJ2008 por parte do contribuinte e as decisões que apontam uma diferença na receita tributável que, no entender da fiscalização, deveria ter sido oferecida à tributação.

Esta Turma, em recente julgamento, no qual este Julgador esteve presente - Acórdão 1402.002.151, sessão de 05 de abril de 2016, citado e transcrito, em excerto, pelo contribuinte em seu recurso voluntário, firmou o seguinte entendimento:



A semelhança com o presente caso é direta: o pedido de compensação não tem o condão de reabrir prazo decadencial referente a alterações na base de cálculo de tributo ou contribuição que se submetam ao prazo decadencial dos tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Desta forma, decorrido o prazo decadencial, não pode mais a autoridade fiscal, em análise de pedido de compensação, adicionar receita à base de cálculo da CSLL para apurar o tributo devido e verificar a consistência do crédito pleiteado pelo contribuinte a título de saldo negativo de CSLL.

Na mesma linha de raciocínio, a glosa de despesa dedutível por falta de comprovação (no caso, despesas rateadas) também não poderia interferir na verificação da certeza e liquidez do crédito trazido à compensação pelo contribuinte, decorrido o prazo decadencial para homologação tácita de tributo sujeito ao lançamento por homologação.

No entanto, mais do que esse argumento, no presente caso já ocorreu outro julgamento, pela mesma DRJ de Belém, no qual as despesas dedutíveis com publicidade e propaganda, declaradas pelo contribuinte em DIPJ (p. 1342), no importe de R$ 1.196.885.645,75, foram consideradas totalmente dedutíveis para fins de apuração do IRPJ devido e consequente verificação dos créditos de saldo negativo de IRPJ pleiteados pelo contribuinte no processo administrativo nº 10283.720410/2010-85, não se justificando, neste julgamento, questionar a sua dedutibilidade, por uma questão de coerência e decorrência lógica.

Ademais, o contribuinte, anexo ao seu recurso voluntário, apresentou os documentos de p. 3521 a 5717, nos quais se observa aditivos aos contratos de fabricação firmados, no qual as partes confirmam a co-responsabilidade nas medidas tendentes ao estímulo do incremento das vendas dos produtos e a obrigação da Recorrente em pagar um incentivo comercial pelo incremento de vendas, bem como planilhas de encontro de contas, na medida que as partes, entre si, são devedoras e credoras de valores, de acordo com esses instrumentos contratuais.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso voluntário interposto para afastar a adição de receitas e glosa de despesas determinada no v. acórdão recorrido, reconhecendo integralmente os créditos de saldo negativo de CSLL ano-calendário 2007, apurado na DIPJ 2008 e, consequentemente, homologando integralmente as compensações declaradas na forma das PER/DCOMP de p. 5/28. 

É o voto.
(assinado digitalmente)
Demetrius Nichele Macei  
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus
Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Julio Lima Souza Martins, Leonardo Luis Pagano
Gongalves, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius
Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Ausentes, justificadamente, os
conselheiros Marco Rogério Borges ¢ Evandro Correa Dias.



Processo n° 10283.720472/2010-97 S1-C4T2
Acoérdao n.° 1402-002.850 Fl. 6.860

Relatorio

Versa o presente processo sobre PER/DCOMP (f1.5/28) onde o contribuinte
indica crédito saldo negativo CSLL referente ao ano-calendario 2007 no montante de R$
19.896.716,56 para compensar débitos proprios. Os PER/DCOMP estdo relacionados a seguir:

PER/DCOMP CREDITO PLEITEADO (RS)
17228.21345.080909.1.7.03-6501 19.896.716,56
14873.82607.080909.1.7.03-7805 16.351.251,68
01505.29774.300909.1.3.03-1706 13.514.444.47
38854.07632.301009.1.3.03-4053 11.389.132,85

Por intermédio do Parecer SEORT/DRF/MNS N° 532 e respectivo Despacho
Decisorio de 29/09/2011 (f1.38/46), o direito creditdrio ndo foi reconhecido e as compensagdes,
por conseguinte, resultaram nao homologadas. Como fundamento para nao reconhecimento do
direito creditorio, a unidade de origem alegou que “...NAO foi confirmada a BASE NEGATIVA
da CSLL relativa ao ano-calendario de 2007, no valor de R$ 19.896.716,56 (dezenove milhoes,
oitocentos e noventa e seis mil, setecentos e dezesseis reais e cingiienta e seis centavos).”

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisorio em 29/09/2011 (f1.46), o
contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade em 31/10/2011 (f1.59/61), via
procuradores, alegando:

1 -= A Requerente solicitou compensacdo do saldo negativo de CSLL,
relativo ao ano-base de 2007, através das PER/DECOMPs
17228.21435.080909.1.7.03-6501, 14873.82607.080909.1.7.03-7805,
01505.29774.300909.1.3.03-1706 e 38854.07632.301009.1.3.03-4053.

2 - Foram-lhe solicitados documentos, cuja apresentagido cumpriu

parcialmente, nao lhe tendo sido possivel, no entanto, a apresentacdo
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dos arquivos magnélicos solicitados  por apresentarem, ©m parte
expressiva, erros de leitura, sugerindo que o meio fisico utilizado para o

armazenamento nao fora apropriado ou fora deteriorado.

3 - A Requerente tratou de sanar este problema mediante a contratacio
de recursos externos para revalidacdo dos arquiveos gerados,
Infelizmente, os trabalhos ndo terminaram a tempo, sobrevindo a
decisdo (i) pelo ndo reconhecimento do saldo negativo de 2007, no valor
de R$19.896.716,66 e [ii) denegatoria da compensacgao tributaria,
solicitada pelas PER/DECOMPs acima enumeradas.

4 - No entanto, a situacio ja se regularizoun, em 14.10.11, razao porque
se apresenta esta Manifestacio de Inconformidade acompanhada dos
anexos CDs que contém nio s6 capia da DIPJ e respectivo recibo, como
do LALUR e dos arquives magnéticos relativos ao ano de 2007, onde se
pode comprovar a exatidao do saldo negativo, assim como das

compensacoes solicitadas nas PER/DECOMPs acima identificadas.

5 — Os arquivos constantes dos CDs em anexo referem-se aos itens
4,1.1; 4.1.2; 4.1; 4.2.1; 4.3.2; 4.3.3; 4.3.4; 4.5.2; 49.1; 492, 493 ¢
4.9.5, quanto as informacoes fiscais e, no que se refere a area contabil,
aos balancetes mensais de 2003 e 2007, ao LALUR e a DIPJ, com

respectivos recibos.

6 — Com isto, sdo cumpridas as solicitagdes de informacdes constantes
das notificagdes indicadas no Parecer gue originou o Despacho
Drecisorio ora contestado. Esclareca-se, apenas, que sO nao constam as
informacoes referentes aos itens 4.3.5 a 4.3.10 das referidas
notificagées por abrangerem atlividades nao desenvolvidas pela

requerente.
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7 - Assim, demonstrada a correcao do saldo negativo informado, vem a
requerente solicitar o provimento da presente Manifestacdo, o que
resultarda na homologacdo das acima indicadas PER/DECOMPs
17228.21435.080909.1.7.03-6501, 14873.82607.080909.1.7.03-7805,
01505.29774.300909.1.3.03-1706 ¢ 38854.07632.301009.1.3.03-4053.

O processo administrativo em questdo foi baixado em diligéncia via
Despacho DRIJ/BEL n° 17 de 06/02/2012 (f1.90/92) para as seguintes providéncias por parte da
unidade de origem:

1. Analisar a midia “CD” juntada pelo contribuinte em sua manifestagio
de inconformidade e outros documentos ja apresentados, cotejando-os
com a documentacio solicitada nas infimacdes;

2. Caso a vnidade de onigem entenda que os documentos apresentados
nio possibilitam a amalise conclusiva do direito creditorio, emitir
relatorio justificando o entendimento;

3. Caso possivel, prosseguir na analise do direito creditorio (saldo
negativo CSLL ano-calendario 2007) a partir da checagem de dados
ao alvedrio da antoridade adminmistrativa;

Apos a realizagdo da diligéncia, dar ciéncia ao contribuinte e abrir prazo de 30
(trimta) dias para manifestacio do mieressado acerca do relatdnio de dilizéncia.

Posteriormente, 3 DEJ/BEL para prossegnimento.

A unidade de origem proferiu o Relatério de Diligéncia designado “Parecer
SEORT/DRF/MNS n° 00413/2015” (11.3341/3360) e “Despacho Decisoério” de 08/06/2015
(f1.3361/3363), nao reconhecendo o direito creditdrio nos seguintes termos:



L NAO RECONHECER o direito creditério pleiteado pelo Contribuinte no montante de
R519.806.716,56 através da DIPJ 2008, proveniente de Saldo Negativo de CSLL, tendo em vista
que as Despesas de Propaganda e Publicidade niao guardam relacionamento direto com a
atividade economica desenvolvida pela Empresa, bem como a falta de Notas Fiscais
comprobatirias de despesas de Propaganda e Publicidade, conforme explanado no respectivo

Parecer.

2 NAO HOMOLOGAR os PER/DCOMP(s), vinculados ao Credito Tributirio pleiteado,
n*(s):
17228.21345.080909.1.7.03-6501
14873.82607.080909.1.7.03-7805
01505.29774.300909.1.3.03-1706
38854.07632.301009.1.3.03-4053

3 DETERMINAR a aplicacio da multa isolada, por PER/DCOMP nio homologada, do

art. 45 da IN RFB N° 130072012, verbis:

I - de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor do crédito objeto de declaragdo de

compensagdo ndo homologada: ou

II - de 150% (cento e cinglienta por cento), sobre o valor total do deébito mibutario
indevidamente compensado, quando se comprove falsidade da declaragdo

apresentada pelo syjeito passivo.

£ 2° A multa a que e refere o inciso Il do § 1° passara a ser de 223% (duzentos ¢
vinte e cinco por cento), nos casos de ndo atendimento pelo sujeito pazsivo, no prazo
marcado, de intimagdo para prestar esclarecimentos ou para apresentar documentos

ou arquives magnéticos.

1. Seja cienfificada desta decisio a empresa RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS
LTDA. CNPJ n° 61.454.393/0001-06. Ficando a Empresa cientificada, também, de que
deve proceder ao pagamento dos tributos relacionados no(s) PER/DCOMP(s) nio

homologados(s), ou apresentar Manifestacio de Inconformidade no prazo de 30 dias.

Acerca das Despesas de Propaganda e Publicidade, o Relatorio de Diligéncia
assim diz:



DF CARF MF Fl. 6865

Processo n° 10283.720472/2010-97 S1-C4T2
Acérddo n.° 1402-002.850 Fl. 6.862

As Informacdes a respeito das Despesas Operacionais. extraidas dos Arquivos magnéticos.
apresentados pelo Contribuinte, comparamos com os valores declarados na DIP] 2008
N°0001889904 de 31/08/2009. Onde fo1 circularizada a Propaganda ¢ Publicidade (Ficha 05A.
Linha 18). no montante de R$1.196.885.645.75. Onde os questionamentos decorrentes desta
circularizagdo versaram os Termos de Intimagdo Fiscal n° 00074 ¢ 00075. cujos documentos
recebidos encontram-se anexados de forma inseparavel ao presente e-processo.

Com base nas comprovagdes. apresentadas pelo contribuinte, por amostragem. verificamos
que os produtos objeto das despesas de propaganda e publicidade (Refrigerantes) ndo guardam
relagdo direta com a atividade explorada pela empresa. tendo em vista que o produto fabricado pela
Recofarma. inclusive de onde advém os incentivos fiscais na area da Sudam, tratar-se de
Concentrado para producio de refrigerantes, Desta forma ferindo o art, 366 do RIR/99 — Decreto
3000/99, verbis.

Onde venifica-se que. o produto fabricado ¢ vendido fornecido pela Recofarma, adentra no
processo produtivo de seus clientes, fabricantes/engarrafadores de refrigerantes, como um insumo.
E anda. sdo pessoas juridicas distintas, conforme explicitado no MAD de Faturamento ¢ na

resposta da propria empresa, a Intimagio Fiscal, verbis.

De forma destacada, analisamos o montante dos gastos com Propaganda e Publicidade,

realizado pela Empresa Recofarma, registrados nas contas contabeis sintéticas ns 82100000000

825000000; 826000000... e 82700000000.... na importancia de R$1.788.677.458,50 — maior que o

constante na DIPJ/2008 em R$591.791.812.75 - o que, segundo resposta do contribuinte as fls. 140

a 146, deve-se ao seguinte fato: verbis.
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2.1 = Quanto a0 item 4 (quatro), informa-se que o compartilham_cnto das despesas
se fez em dupla direcdo: de um lado a-r:equle;rente Recofarma ‘lncllﬁsm'a do
Amazonas Ltda. CNPJ £1.454,393/0001-06 - pagou as despesas de propa,ganda ¢
publicidade, diretamente aos prcstadores de servigos, rcssarcmdp-,_se‘,'
parcialmente- ,aﬁ‘évés de ;a'artiéapagoes dos fabricantes (engarrafadores) de.;'
bebidas; e, de outro, estes fabricantes ﬁzcram o0 pagamento diretamente aos
pmstadorcs dos servigos, sendo, em scgulda, pamalmente rcssarudos pela,

-
-

Recofarma. 3 ' R J

Ainda neste mesmo tema. verificamos amitide a sub conta n°0891408000 — Propaganda
Terceiros - Diversos — no montante de R$835.521.948.55 (a debito). onde o contribumte apresentou
“comprovantes” para as despesas (fls. 2471 a 2482). documentos sem qualquer valor fiscal. ou seja,
apenas folha descrevendo o langamento contabil ¢ anexada outra folha de papel com uma lista de
nomes ¢ valores que perfazem o valor do lancamento. Mas nenhuma Nota Fiscal — documento habil
a comprovar despesas. Acredito que este fato esteja relacionado com a seguinte resposta. oferecida

pelo Contribuinte. verbis.

2.2 - Quanto ao item 5 (cinco), esclarece-se que, tendo cada engarrafador uma
area geografica exclusiva de  exploragiio, as despesas de propaganda e
publicidade realizadas pela Recofarma sao-lhes rateadas proporcionalmente a
regiao beneficiada, através da emissao ‘de Notas de Débito. Esclarega-se que,
quando a operagio se desenvolve de forma inversa - os engarrafadores pagam as
despesas e se ressarcem, parcialmente, junto & Recofarma, € idéntico o modus
operandi. ' ) : ' a .

2.3 - Quanto ao item 6(seis), vejamos:

') De ponto de vista coptabil:
1) No momento em que a Recofarma cfciua o *pagamento de uma despesa
(assumindo uma despesa de marketing total de RS 100,00):

Db — Despesa de Markchng RE 50,00

Db = Contas a Receber — RS 50,00 (com a emisséio de uma nota de débito para os
fabricantes correspondentes) .

Cr - Contas a Pagar fornecedor — R$ 100,00

. 2) Pelo pagamentd da nota fiscal acima

Db — Contas a Pagar fornecedor - R$100,00
Cr - Bancvos — R$ 100,00

3) No momento em que o F"abncante efetua o reembolso desta despesa para a
Recofarma: . f

Db - Bancos — RS 50,00

Cr - Contas a Receber - RS 50,00

Fl. 6866
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4 A fundamenl_a(;ﬁcj contabil se baseia no compartilhamento de despesas
entre a Recofarma e ‘cada fabricante do Sistema Coca-Cola Brasil, nas notas
fiscais Supi}rtcs, nos contratos de marketing e grid de veicula;:;éo de midia,

| quando aplicavel, ¢ nas rcspc'clivas notas de débitos emitidas para cada

fabricante. i - ' )

Portanto. tendo em vista os 2 itens mmediatamente anteriores. quer s¢ja na totalidade — pela
falta de relacionamento direto entre a propaganda ¢ publicidade com a atividade explorada pela
empresa. quer scja falta de Notas Fiscais de comprovagdo das despesas. todo o valor langado na
DIP] e por consequéncia redutor do lucro liqmido ¢ da base tributavel do Lucro Real ¢ da
Contribuicdo Social. deve ser glosado e recalculado o Lucro Real ¢ a Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido. Ofendendo. desta forma. o art. 61. § 1° da Lei n® 9.532/1997.

Verificamos. ainda, com base na lista de nomes anexada a folha do langamento contabil, e

no MAD de faturamento. que quase todos os nomes ali relacionados se referem a Clientes da

empresa Recofarma. conforme relatorio as fls. 2483 a 3340.

Tendo tomado ciéncia do “Parecer SEORT/DRF/MNS n° 00413/2015” e
respectivo “Despacho Decisério” em 24/08/2015 (f1.3369), o contribuinte apresentou
manifestacdo (f1.3373/3391), via procuradores (f1.3392/3406), alegando sinteticamente que:

1) A dedutibilidade das despesas operacionais com propaganda e publicidade
se deu nos exatos limites da legislagao;

2) Existe impossibilidade de glosa, via Despacho Decisorio em sede de
compensac¢do, de despesas operacionais informadas na DIPJ;

3) Muito embora o lancamento seja um ato privativo da autoridade
administrativa, nos termos do art.142 do CTN, as proprias normas que regem a modalidade de
lancamento por homologacdo (CTN, art.150) atribuem ao sujeito passivo a obrigacdo de
verificar a ocorréncia do fato gerador, o calculo do tributo devido e sua natureza e até mesmo
possiveis penalidades que lhe possam ser aplicadas;

4) Como a homologacdo consiste num ato de chancela da Administragao, ¢
intuitivo que referida providéncia recais exclusivamente sobre a atividade material realizada

pelo contribuinte em substituicdo a autoridade fiscal (o langamento em si), € ndo sobre o
pagamento ou compensagao do tributo;

5) Apds o decurso de prazo de 5 anos previsto no art.150, §4°, do CTN, a
Administragdo nao pode mais recalcular as bases do IRPJ e da CSLL apuradas e declaradas
pelo contribuinte via DIPJ;

6) A DIPJ referente ao ano-calendario 2007 esta tacitamente homologada;



7) Homologada tacitamente a DIPJ, a tarefa da DRF, neste momento, estd
restrita ao exame dos pressupostos formais das DCOMP's e confrontagdo dos valores
declarados como devidos na DIPJ com os valores retidos, pagos e compensados;

8) Nao se estd a negar a possibilidade de a autoridade fiscal rever o saldo
negativo usado pela contribuinte nas compensacgdes (embora existam vozes no CARF que até
isso defendem), mas sim que essa revisao deve partir das bases de célculo ja declaradas na
DIPJ, ndo se podendo, a esta altura, glosar despesas operacionais informadas naquela
declaragdo, pois as despesas nao sao tratadas diretamente nas DCOMPs;

9) Em recente decisdo, datada de 05/02/2015, o Conselheiro Hélio Eduardo
de Paiva Araujo, por ocasido do julgamento do recurso voluntario apresentado nos autos do
processo n° 13896.000930/2003-23, expds tese idéntica a presente, tendo iniciado seu voto da
seguinte forma;

od iten ue fiscalizacdo desejava
fiscalizar/checar ja havia ido 1 0 e ¢
ano antes, uma vez que a DIP] Retificadora, transmitida em

2005, havia sido homologada, ainda que tacitamente, ao final do
ano de 2010.

Sendo certo que a diligéncia fiscal foi iniciada somente em abril de

2011, iv r i
m saco ja_es revestido da Z liquidez
scadas. Is orgue DIP] ndo sO consigna val d

crédito, como, por caracteristic ropria rigatéria, traz
consigo todas as informacoes de composi da origem

saldo.

sim, na a i i j4
validado, ainda que tacitamente.
i i v i ali o em
rever 2 3 i 001, s0
a izacdo com o
intui de n i a
certificar, para fins de homologacio do_ pedido de

compensacdo postulado, que o crédito alegado revestia-se de
liquidez e certeza, uma vez que o contribuinte apresentou todos
os documentos contdbeis (livros Didrio e Razdo).

10) O voto foi entdo concluido da seguinte maneira

10



Processo n° 10283.720472/2010-97 S1-C4T2
Acoérdao n.° 1402-002.850 Fl. 6.864

Dessa forma, como a homologacgio ticita do lancamento recaiu

sobre a prépria apuracido do IRP|, ndo ha fundamento legal

que permita a revisdo da apuracdo do lucro fiscal e contabil,
S e S r imuta sej r ri

para glosa do saldo negativo disponivel para compensacao.

¢ rtanto fisco ncordar _com 1 amento
reali 0 pelo contribuinte omolo do-0_tacitamente

1 etexto e n ario verificar a
liquidez e certeza do crédito tributirio compensado (...).

Em outras palavras, a confirmagao da existéncia do crédito de
saldo negativo de IRP] é, obviamente, permitida. Porém, deve se
ter como ponto de partida para a conferéncia do lucro real a
apuracdo do IRP] declarado e tacitamente homologado.

11) Embora o Despacho Decisério ndo tenha se fundado na suposta
divergéncia de nimeros entre a DIPJ e os seus livros contdbeis, a contribuinte ndo pode se
furtar a demonstrar a total impropriedade das acusacdes feitas pela autoridade fiscal;

12) Segundo a autoridade fiscal, os gastos com publicidade lancados nas
rubricas 821000000, 825000000, 8256000000 e 827000000, de acordo com o balancete,
somariam R$ 1.788.677.458,50, enquanto o valor declarado na DIPJ seria de apenas RS$
1.196.885.645,75, uma diferenca de R$ 591.791.812,75;

13) Nao ha divergéncia de nimeros. O que ocorreu foi que o fiscal computou
apenas os langamentos a débito no balancete, deixando de considerar os langamentos a crédito.
O valor declarado na DIPJ a titulo de despesa de publicidade corresponde ao resultado da
diferenca entre esses dois langamentos;

14) Por exemplo, o valor langado a débito na rubrica 825000000 foi de R$
1.479.504.659,35. Entretanto, na mesma rubrica registrou-se a crédito R$ 506.525.028,52.
Assim, o resultado final dessa conta foi somente de R$ 972.979.630,83;

15) O mesmo vale para as supostas diferencgas a titulo de receitas de vendas e
revendas no mercado interno e compras de insumos: a prevalecer os nimeros apontados pelo

Fiscal, as despesas seriam majoradas em cerca de R$ 13 milhdes em relagdo ao que constou da
DIPJ;

16) Acerca das despesas com propaganda e publicidade, o Despacho
Decisorio admite a possibilidade, em tese, da sua dedugdo. Restringe-se a alegar que os

11



produtos objeto dessa despesa ndo guardariam relacdo direta com a atividade explorada pela
contribuinte;

17) A contribuinte faz parte de um conglomerado de empresas denominado
“Sistema Coca-cola”, que ¢ composto, basicamente, pela Coca-Cola Industria Ltda (CCIL),
com sede no Rio de janeiro e unica subsididria de The Coca-Cola Company (estrangeira), e
que, por sua vez, também tem a sua subsididria, a empresa Recofarma Industria do Amazonas,
produtora e vendedora dos concentrados aos fabricantes de refrigerantes, que possuem
dedicagdo exclusiva aos produtos da marca “Coca-Cola”;

18) Os concentrados, fabricados pela impugnante, sdo vendidos a empresas
ditas fabricantes/engarrafadoras — a quem, por contrato, a Companhia (CCIL) concede o direito
ao uso de suas marcas — para fabricacdo final dos refrigerantes e a sua negociacao, dentro de
um determinado territorio, prévia e contratualmente estabelecido;

19) Em contrapartida, os fabricantes/engarrafadores t€ém dedica¢do exclusiva
a fabricagdo e negociacao dos produtos Coca-Cola;

20) Os concentrados fabricados pela impugnante, se ndo utilizados para a
composi¢ao do refrigerante (produto final) da marca “Coca-Cola”, tornam-se completamente
imprestaveis para consumo, do que ja se pode concluir, numa andlise intuitiva, que eles nao
possuem, sozinhos, nenhum apelo comercial. Sequer podem ser vendidos a terceiros pelos
fabricantes/engarrafadores;

21) Como a contribuinte faz parte de um grupo de empresas que, em carater
de exclusividade, produz o refrigerante em duas etapas (concentrado e elaboracdo da bebida), ¢
certo concluir que ela podera deduzir os custos com a propaganda do produto final, pois este ¢
mesmo o Unico anuncio que pode ser contratado (o do refrigerante). E ¢ evidente que o
incremento na venda do refrigerante tem reflexo direto na venda do concentrado;

22) Havendo nitida interagdo mercadologica entre a companhia estrangeira, a
sua Unica subsidiaria brasileira (CCIL), sua subsidiaria em Manaus (impugnante) € os
fabricantes exclusivos e pré-contratados, tem-se a necessaria justificativa para que se proceda a
uma divisdao de custos e despesas, visando sempre ao crescimento do “negdcio comum” entre
essas sociedades;

23) A contribuinte reproduz alguns trechos/clausulas do “contrato-modelo”
que ela mantém com os fabricantes do refrigerante, para que o argumento ndo fique sem uma
prova concreta;

12
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A Campannia & o propelariag das marcas que mcluem “Coca-Cola™ ¢ “Coke”™, que
distinguem o Comuentiado, O Xatepe @ 08 Relrigeantes, consistindo « marca em
uma  Garrafa Dstinuva de varios tamanhos nos  quasls ©  Refrigaante ¢
comercializacio desde hd muitns anos, uma stracho da Gareala Distinliva, ©
dispocitivo com & Fiaa DinfAnusn, ¢ o propriedade intolectun! consubstanziada na
taratedate s dishinlive  da apiesentaGan,  outros  dsposthivos hguratives e
clementos e acorce narmenta assnckinins a0 Costenliads, aa Xarops @ ao
Retrigerante {senda as ditas marcos "Coci-Cola”, "Coke', o Garrafa Distintiva, @
lustragdo da Gorrufa Cutiniiva, 0 diSpositiva dd Fita Danamica, @ propricdade
Intelectual consubstanciada na caractleristica oo distintive da  apresentagho,
outros dispositives figurativos » elementos de acondicivnamento assoclados 4o
Covcentradg, a0 Xarmpe ¢ 40 Relrigeranie, ¢ Quaiscuer imrarcas adicionass que a
Companha possa acotar de tempos em lempos pa g distinguir o Concentradu, 0
Aptope ¢ O Retrgoiarte, dariwvante agqu denominados as "Ma-<cas™);

A Compantint tem o diredo exclusivo de preparar, acondicionar, distiibuir e

vender o Relrgerante, ¢ o dircito de fabncar o vender o Coaceintrada ¢ 0 Xatope
no Brasil, ¢ om outros piises;

13



I. OBIETO DO CONTRATO

1. Pelo presente instrumento, @ Compantua aulutizs o Casdunlcantes, ¢ 0 Fabricane
compiomete-se, nos lernnus ¢ condigdes seguintes, a preparar ¢ acondicionar o
Refrigerante nOs recipientes que posssn ser aprovados pofa Companhia por esento de
tempos om tlempos doravacte aqul denominadods 08 “Roeognenten Aprovados”) € a
disttibuir « vender O tnzano sob ampara das Margas, no seguinte lenildrio ¢ em todo
cle, mas somente nele ¢ em todo cle (daravante aqy denominado o “Termtdrio™):

1. UM &ed hmtado por uma nha que conega em ¢ rctin a citdade de SALESOPOLIS,
o Extpvlo o Sy Poutlo, dad, e reta, om divegdo nordenate, i dhinegao o kieck de
PARATI, no Lotado ¢ (40 d¢ Janciro, mas teannande oo shivea Sos Frlados de Sao
Pauto ¢ Rio de Yanelro; doa, e diregho sudesto, aromp uvidanco g inhs divisoria desses
dois Lstadosn, ot enzontrar o hloral; dy, em ¢ iegin aele, acompanhanigo o liloral do
Extaily iby Rar dde Janero, ot e SXCHRNBO o adade de MANGARATIDA; dai, om
reta, an ditegdo nordeste, ale ¢ incliinds a kralklyde de VIUVA DA GRAGCA (AGUAS
LINDASY; 1, e thivgha nordoste arompanhando o racndo da kinha dwvisérin do
Fabricantn de Nova lguacu, mas EXCLUINDO o adade de JAPERE; dm, em ciseglo
norde ey, atdd mas XL UILEDO a aduie de MARIO BLLO; dn, em decldo ordoste,

ol mwas FXCLUINDD & didade de MIGUEY PEREIRA; dai, em dneddo no:deste ateé
mas EXTLUINGD o oxiade de PATL DO ALPLRES; dy, e Jiregdo norte/nordeste, ale
mas EXCLUINDO O wxlufe e AVELAR; dai, em deuegdo noile, acampantiando o tisgmsdo
da hnha divisar ¢o Falrante de Julz de Forg, ¢ mas EXCLUINDQ a cidade de
ANDRADE: clan, cn (it ,ao surdiesie, ol v EXCLHTINDO o chlarte de PARATBA DO
SUL; dai, e due o notoeste sté s EXCLUINDG A cldade de LIMA DUARTE; dai,
em dregdo sudoesle, ale mas EXCIUINDO o cldade: de OLARIA; dai, vm diregdo
noroeste, old Mmas FXCLUEHDO a ckdavdn de MADRE DE DEUS DE MINAS; dai, em
dhecko nvoeste oté, mas IXCLUINEO o oddatde ke TTUTINGA; daf, rm diregho
notdesle, até mos EXCLUINDO o cldode de NAZARENQ; dal, em direcio sudooste,
acompinhando a tintiy divisdiela da demarcagdo do Nnancuia de Divindpels, atd mas
EXCLUINDO » cldade oo ITUMLIIM; dai, ¢m dJireqan ocuie atd mas EXCLUINDO o
oraldatle de ROSAS; doi, orn drogdo soroceste, aley tias EXCIHUENDO a cdai'e oe
CAMPO BLLO: doi, oem direcao sudoeste, acompanbandoe o lnha dwisdua s
dematcagdo da frangua de Ribelrdo Preln, até mas EXCLUINDO o crefade do CAMPO
DO MEIO; da, em dregho sudoesie, arompoanhandn o thesino tragoadu, old mas
EXCIUINDO a chdade de AREADO, dai, ot dreatdu sindestes, ot@ e EXCUINUDD 2
cidade e SERRANIA; du, @i dieQoo sudocste, ote imas EXCLUINDO o cidade e
SEN., JOSE BENTO; dn, en diregao sul, acompanhondo a Hnha divisdria da
demarcagdo da lrarqula e Campings, até nwis FXCLUINDO o adade de BDORBA DA
MATA; dai, v diseC80 sizdesties, até mas EXCLUINDGO o cidonle (e ESTIVA; dai, om
diregho sudoeste, ate mas EXCLULNCO a adade cde CAMBUI; dat, em diregio sudesle,
acompanhaiklo esle mesmo tragado, passando pou, mas EXCLUINDO a cklade de S.
MATEUS DE MINAS, ale ¢ incluindo a localidade de 5. FRANCISCO XAVIER; dui,
em dregdo sudoeste, até mnas EXTTDIHDO a odade de IGARATA: dal, wn tirig3o
sudeste, acompanhandd 3 nhd divisona da franquin de S0 Paulo, ot o cdade de
SALESOPOLIS, ponto Iniclal deste Tertitdrnio Ohoat,” "

24) O acordo também prevé que esses fabricantes nao podem atuar em outros
mercados, contratar com terceiros ou mesmo fazer qualquer concorréncia a bebida por eles
produzida;
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2 A Companhia ou 0s Fornecedores Autorizados venderdo e
entregardo a0 Fabricante as quantudades de Concentrado que possam  scr
encamendadas paelo Fatnicante, de tempos om banmpos, flcando entendido que ©
Fabncante encomendard, ¢ a Compantia ou os FNoinecedoies Autorizados <6
venderdo ¢ entregordo an Fabricante au yuantilades de Cancentradn Que possam
sii NelsnLdrias @ sulliticnlies pors imiplamonior o presontt Contralo. Nesse
suntido, o Fabneantn pactua ~ acorda em  séd comprar Concentrado da
Companhia ou cday Fornecedon s Autornzados.

3 0O Fabnrante wusara o Concenuado exclusivanmente para a
preparagdo do Xarope e a preparacdo ¢ acondiconamento ¢o Refrigerante
como precetuado, de tempos em lempos, pela Companhia. O Fabricante
compromate-s¢ ndo o vender ou revender o Concentrado ¢ o Xarope, nem
permitir que D05 Mmesmos caivm e€n Indos de terceiros, sem o prévio
cansentimento por escarito da Companhia.

25) A luz dessas limitagdes, os engarrafadores ainda sdo responsaveis em
parte pela divulgacdo e promog¢ao do produto final, cujo concentrado ¢ adquirido diretamente
da impugnante;

7. O Fabricnnte abriiga-se, por sua wromin conta, orgar ¢ despender
os tundos para publicdade, marketing ¢ promogao do Refrigerante
que possam ser razoovelmente oxigidos pela Companhia pata
criar, estimular e consarvar o dunanda peto Refrigerante no
Territonn, iicando entend-do que o Fahticante sub:meterd & prévia
apravacio da Companhia todos os projetos de publicidade,

markeuing © promogan relalvos as Marcas oo ao Refngerante, e 56
usard, publicard, mantard ou distoibuird o material de publicidade,
marketing oa romocdo rolatvo an Marcas ou a0 Bedegorante, que a
Cormpanbuy aprovar ¢ agutorizar. A Companktia poderd concordar de
tempos em Wwmpos, ¢ observados os termos o condiches que cla
estipulard em ¢ada caso, om contribuir hinanceiramente para 05
programas e marketing do Fabncante, A Companthia lumbém podord
cmprecender, 4s suas custas ¢ independentainente do Fabricante,
qudisquar atwidados adiconais de publicidade ou promogdo de
vendas no Terntorio que cla considerar Gteis ou apropriodas.

26) Dessa forma, se a propaganda ¢ “a difusdo ou a vulgarizacao de alguma
coisa pela soma de meios de publicidade utilizados pelo comerciante, para que divulgue ou
torne vulgarizados ou conhecidos suas mercadorias ou produtos”, ndo ha duvidas de que ela
deve ser feita somente sobre o produto acabado, sendo ilégico imaginar um antincio a respeito
de algo que ndo pode ser consumido;

27) Nao existe concorréncia entre as  subsididrias e os

fabricantes/engarrafadores, o que, de certa forma, também inviabilizaria a publicidade do
produto comercializado pela impugnante ;
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28) A questdo ja foi analisada pelo CARF, tendo aquele Conselho decidido
favoravelmente a dedutibilidade das despesas com propaganda e publicidade pela impugnante,
mesmo ela ndo tendo fabricado diretamente o refrigerante objeto dos antiincios

29) Transcrevemos parte do voto proferido nos autos do processo n°
10283.003068/2002-45, referente a recurso voluntario oferecido pela RECOFARMA;
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Processo n° 10283.720472/2010-97
Acordio n.° 1402-002.850

“Como do relato se infere, a exigéncia tributiria resulta do
entendimento manifestado pela Fiscalizacdo, no semtido de que as
remessas promovidas pela recorrente, para reembolso de gastos com
propaganda e publicidade, ndo se enquadram na hipétese legal descrita
no inciso 1] do artigo 1? da Lei n® 9481, de 1997, com as alteragbes
introduzidas pelo artigo 1% da 1.ei n? 9.532, de 1997.

Ainda na fase impugnativa a pessoa juridica autuwada levou ao
conhecimento da Delegacia da Recelta Federal de Julgamento em Belém-
PA, que o sistema Coca-Cola é composto, basicamente, pela Coca-Cola
Industria Ltda. (CCIL), com sede no Rio de [aneiro, subsididria da the
Coca-Cola Company, que por sua vez é detentora de uma subsididria, a
Recofarma Indistria do Amazonas Ltda, produtora ¢ vendedora dos
concentrados, aos fabricantes dos refrigerantes, este (iltimos geralmente
ndo pertencentes ac Grupo Coca-Cola (..).

Mesmo reconhecendo que ao se deve aplicar, na interpretagio da
aorma, wm unico método nem que sc deva apegar a literalidade da lei, a
conclusdo do parecerista é no sentido de que:

‘.se a RECOFARMA promovesse a divuigagio de seus produtos no
exterior (os concentrados destinados @ produgdo de refrigerantes),
poderia beneficiar-se da aliquota zero quando do remessa de divises
para pagamento das despesas decorrentes dessa divulgagdo.

Mas, a rigor, a RECOFARMA (subsididria da CCIL, a tnica subsididria
da The Coca-Cola Company no Brasil) ndo promove nem divulga o
concentrado que produz, na Austrdlia, porque as engarrafadoras
australionas o compram por decisGo da prépria Companhia, ¢ qual
estdo vinculadas por contratos de engarrafamento e distribuigdo,
Com a prdpria Companhia é quem decide, interna corporis, qual
subsididria produtora de concentrado abastecerd determinado
mercado (ne caso, o australiano), ndo hd sequer concorréncia entre
essas subsididrias a justificar a promogdo e divulgagéo do produto,’

Ora, da leitura que se faca do trecho transcrito, emerge cristalino que o
fio condutor da linha de argumentacdo restou desviado, na forma a tio
somente tangenciar a quest3o central a ser enfrentada.

Primeiramente temos ser inegdvel que a recorrente, produtera que
¢ do concentrado, fornece tal produte mediante contratagio de
encerra condigbes especiais, efetivada com empresas autorizadas a
produzirem os refrigerantes da marca Coca-Cola, ndo iria realizar
campanha promocional do “concentrado”, no Pafs ou no exterior.
Também ¢é certo que as autoridades brasileiras, as quais foi submetido o
assunto em questdo, € que reconheceram o direito a redugido da aliquota
do imposto de renda da fonte, ndo podem ser consideradas ingénuas, a
ponto de ignorarem o fato, ou mesmo julgarem que eventualmente seria
promovido o concentrado , no mercado australiano. )

Passo, agora, a complementar o relatorio acima colacionado.

Fl. 6875

S1-C4T2
Fl. 6.867
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De acordo com a decisdo a quo foi dada procedéncia parcial ao pedido da
autuada, restando, portanto, ndo reconhecido o direito creditorio (R$ 19.896.716,56 ), relativo
ao SNCSLL, do ano calendario de 2007, ndo tendo sido acatado o pedido referente a
homologag¢ao das compensagdes. Tal decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2007
DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. PROPAGANDA E PUBLICIDADE.

Sao dedutiveis as despesas necessarias a atividade da empresa e a
manutencdo da respectiva fonte produtora, assim entendidas aquelas
essenciais e usuais ou normais a qualquer transagdo ou operacao exigida pela
exploracdo das atividades, principais ou acessorias, que estejam vinculadas as
fontes produtoras de rendimentos.

DESPESAS PROPAGANDA E PUBLICIDADE. RATEIO. GLOSA.

Dada a auséncia de informagdes concretas sobre os percentuais assumidos
pelos participantes do rateio, inexisténcia de contrato escrito com a
participacdo expressa da manifestante e comprovagao dos efetivos
pagamentos a titulo de reembolso, deve-se efetuar a glosa correspondente.

DESPACHO DECISORIO. GLOSA. DESPESAS OPERACIONALIS.

O prazo de cinco anos para a efetivagdo do langamento ndo se aplica para fins
de andlise do direito creditério, dada a necessidade de se comprovar a
liquidez e certeza do crédito pretendido.

PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.

A andlise do direito creditorio prescinde da realizacdo de diligéncia/pericia,
nao se valendo tal instrumento para suprir eventuais provas que deveriam ter
sido trazidas pelo contribuinte em sua manifestacdo de inconformidade.

DIFERENCAS DE VALORES. COMPROVACAO. TRIBUTACAO.

Comprovadas as diferencas de valores e diante da falta de justificativa pelo
interessado, os montantes que impactam o resultado do exercicio devem ser
adicionados ao lucro liquido.

Inconformada, a fiscalizada interpds Recurso Voluntario (e fls. 3494 - 3520)
a esta Colenda Turma, pedindo preliminarmente a anulagao da decisao da DRJ e o despacho
decisorio da DRF, ante a impossibilidade de revisdo do saldo negativo de 2007 sem
lancamento fiscal proprio para essa finalidade e dentro do prazo decadencial.

Todavia, a Recorrente pleiteia o provimento do recurso para reconhecer que a
suposta divergéncia de nimeros entre documentos fiscais € DIPJ ndo constituiu fundamento do
despacho decisério, ndo podendo a DRJ adicionar a apontada diferenga de faturamento ao lucro
liquido, sob pena de violar o devido processo legal, caso a preliminar seja ultrapassada.
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Alega, ainda, de forma alternativa em seus pedidos, que se reconhega que ela
teve o seu direito de defesa cerceado, uma vez que nao teve acesso a integra do processo
administrativo, o que impede que a decisdo da DRJ de adi¢do ao lucro liquido produza efeitos.

Por fim, reivindica no caso de ndo provimento de nenhum dos pedidos acima
expostos, que o provimento se dé pelo reconhecimento da ndo procedéncia das divergéncias
apontadas pelo fiscal, sendo fruto de mero erro na interpretacdo de dados.

Requer também o deferimento de prova pericial, para que seja demonstrada a
regularidade das despesas de propaganda deduzidas ou, ao menos, para reconhecer que o lucro
liquido da contribuinte ndo pode ser superior aquele ja reconhecido no processo administrativo
n°® 10283.720410/2010-85, homologando-se, por consequéncia, as DCOMPs finais 6501, 7805,
1706 e 4053.

Registre-se, ainda, no tocante ao tramite processual que nao foram
apresentadas Contrarrazdes pela PGFN.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Demetrius Nichele Macei - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual, dele conhecgo.

Em sintese, o contribuinte ingressou com pedido de compensacdo de saldo
negativo de CSLL apurado no ano-calenddrio de 2007, DIPJ 2008. O crédito tributario
pleiteado, foi negado através do r. despacho decisorio (p. 38/46). Apresentada a manifestagao
de inconformidade de p. 59/61, a DRJ determinou a baixa dos autos em diligéncia (p. 90/92) e,
através de novo despacho decisorio (p. 3361/3363), embasado no Parecer de p. 3341/3360, nao
foi reconhecido o crédito pleiteado pelo contribuinte.

Apresentada nova manifestagdo de inconformidade (p. 3373/3391), a DRJ,
através do v. acéordao de p. 3464/3489, reconheceu a dedutibilidade de despesas com
publicidade e propaganda da contribuinte, mas glosou parte das referidas despesas
correspondente a “Propagando Terceiros — Diversos”, no montante de R$ 835.521.948,55,
restando uma despesa dedutivel de RS 361.363.697,20. Quanto a diferenca de valores apontada
pela fiscalizagcdo, notadamente a receita declarada em DIPJ2008 e o apurado de acordo com os
arquivos magnéticos apresentados pelo contribuinte, determinou a adi¢do da diferenga
verificada na apuragdo da CSLL, no importe de RS 1.497.927,24. As demais diferencas nao
impactaram no resultado final, razdo pela qual ndo foram consideradas nos recalculos feitos
pela DRI, que nao apurou qualquer saldo negativo de CSLL para o ano-calendario de 2007 e,
consequentemente, mantendo a ndo homologacao das compensagdes declaradas.

O contribuinte, mediante recurso voluntario (p. 3494/3520), reitera a
impossibilidade de glosa de despesas, via despacho decisério, em sede de compensagao,
alegando homologagao tacita da DIPJ/2008 apresentada e a decadéncia pelo decurso do prazo
de cinco anos (cita precedentes da 4* Turma — Acérdao 1402-001.776, de relatoria do 1.
Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva e Acérdao 1402-002.151, de relatoria do i.
Conselheiro Leonardo de Andrade Couto).

Ressalta, por fim, que decisdao da mesma DRIJ, no processo administrativo n°
10283.720410/2010-85, que trata do saldo negativo de IRPJ do mesmo periodo do saldo
negativo de CSLL destes autos, validou grande parte das despesas dedutiveis constantes de seu
balancete, ndo podendo se negar os efeitos daquela decisdo sobre o presente caso.

E relevante, de fato, que a partir de uma mesma DIPJ, no qual se apurou
saldo negativo de IRPJ e de CSLL, para uma situacao, no caso, o IRPJ, haja a concordancia da
autoridade fiscal quanto a dedutibilidade de despesas com publicidade e propaganda em sua
totalidade (processo administrativo n® 10283.720410/2010-85) e, em relagdio a CSLL, essa
dedutibilidade seja contestada (nestes autos). Por outro lado, naqueles autos nao se questionou
a receita oferecida a tributag¢do; neste foi apontada divergéncia no valor oferecido em relagdo
ao levantamento realizado nos arquivos magnéticos apresentados pelo contribuinte.
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O que se observa, em ambos os casos, ¢ que a DIPJ 2008 apresentada pela
Recorrente ¢ a mesma em ambos os processos administrativos, assim como o Balancete
produzido pela fiscalizagdo — as p. 233/257 nestes autos e as p. 220/244 naquele.

A divergéncia, ao ver deste Julgador, decorre exclusivamente do enfoque
dado pelo fiscal responsavel pela analise de cada processo na DRF de origem.

Neste processo, partindo para a primeira divergéncia que se entende
relevante, o i. fiscal produziu a planilha de p. 1417/2271, concluindo, ao final, que ha uma
diferenca de R$ 1.497.927,24 de receita ndo oferecida a tributagdo na DIPJ 2008 por parte da
contribuinte. De fato, os esclarecimentos prestados pelo contribuinte em seu recurso voluntario
nao justificam essa diferenga e, numa primeira analise, caberia a adicdo desse valor na base de
calculo da CSLL para a apuragdo do valor devido e, consequentemente, do saldo negativo
pleiteado pelo contribuinte através da PER/DCOMP de p. 5/28, nos moldes defendidos no v.
acordao recorrido.

Essa diferenga, contudo, ndo foi objeto do despacho decisério de p.
3361/3363, o qual nao reconheceu o direito creditorio pleiteado pelo contribuinte tendo em
vista que “as despesas de propaganda e publicidade ndo guardam relacionamento direto com a
atividade econdmica desenvolvida pela empresa” (p. 3361), tendo sido exarado em junho/15. O
acérdao da DRJ, por sua vez, foi exarado em sessdo de junho/16. A DIPJ base deste processo
administrativo foi transmitida pelo contribuinte em agosto/2009.

Ou seja, hd um prazo superior a cinco anos entre a data de entrega da
DIPJ2008 por parte do contribuinte e as decisdes que apontam uma diferenca na receita
tributavel que, no entender da fiscalizagdo, deveria ter sido oferecida a tributacao.

Esta Turma, em recente julgamento, no qual este Julgador esteve presente -
Acordao 1402.002.151, sessao de 05 de abril de 2016, citado e transcrito, em excerto, pelo
contribuinte em seu recurso voluntario, firmou o seguinte entendimento:

Por outro lado, em se tratando de saldo negativo do IRPJ e da CSLL,
excetuando-se as grandezas que atuam diretamente sobre o imposto ou contribuigio devidos -
e.g. estimativas ¢ IRRF — e os valores com repercussio em diversos periodos — realizacio do
lucro inflaciondrio, saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa da CSLL de anos
anteriores — que podem ser verificadas a qualquer tempo respeitado o prazo de que trata o

pardgrafo anterior, as alteracdes na base de cilculo do tributo ou contribui¢do submetem-se ao
prazo decadencial dos tributos sujeitos a lancamento por homologacio.

Dai porque entendo que assiste razio a demandante ao suscitar a decadéncia
do direito do Fisco em contestar a exclusfio no resultado do valor de R$ 10.972.717.30
referente a reversdo de provisdes. Trata-se de alteracdo no resultado da pessoa juridica no ano-
calendario de 1995 efetuada apenas em 2007. Nesse caso, o pedido de compensacio ndo tem o
conddo de “reabrir” o prazo decadencial.

A semelhanga com o presente caso ¢ direta: o pedido de compensacdo nao
tem o conddo de reabrir prazo decadencial referente a alteracdes na base de calculo de tributo
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ou contribui¢do que se submetam ao prazo decadencial dos tributos sujeitos a langamento por
homologagao.

Desta forma, decorrido o prazo decadencial, ndo pode mais a autoridade
fiscal, em andlise de pedido de compensacao, adicionar receita a base de calculo da CSLL para
apurar o tributo devido e verificar a consisténcia do crédito pleiteado pelo contribuinte a titulo
de saldo negativo de CSLL.

Na mesma linha de raciocinio, a glosa de despesa dedutivel por falta de
comprovagdo (no caso, despesas rateadas) também ndo poderia interferir na verificagdo da
certeza e liquidez do crédito trazido a compensacdo pelo contribuinte, decorrido o prazo
decadencial para homologacao tacita de tributo sujeito ao langamento por homologacao.

No entanto, mais do que esse argumento, no presente caso ja ocorreu outro
julgamento, pela mesma DRJ de Belém, no qual as despesas dedutiveis com publicidade e
propaganda, declaradas pelo contribuinte em DIPJ (p. 1342), no importe de RS
1.196.885.645,75, foram consideradas totalmente dedutiveis para fins de apura¢do do IRPJ
devido e consequente verificagcdo dos créditos de saldo negativo de IRPJ pleiteados pelo
contribuinte no processo administrativo n° 10283.720410/2010-85, ndo se justificando, neste
julgamento, questionar a sua dedutibilidade, por uma questdo de coeréncia e decorréncia
logica.

Ademais, o contribuinte, anexo ao seu recurso voluntdrio, apresentou os
documentos de p. 3521 a 5717, nos quais se observa aditivos aos contratos de fabricagdo
firmados, no qual as partes confirmam a co-responsabilidade nas medidas tendentes ao
estimulo do incremento das vendas dos produtos e a obrigacdo da Recorrente em pagar um
incentivo comercial pelo incremento de vendas, bem como planilhas de encontro de contas, na
medida que as partes, entre si, sdo devedoras e credoras de valores, de acordo com esses
instrumentos contratuais.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso voluntdrio interposto para
afastar a adi¢do de receitas e glosa de despesas determinada no v. acorddo recorrido,
reconhecendo integralmente os créditos de saldo negativo de CSLL ano-calendério 2007,
apurado na DIPJ 2008 e, consequentemente, homologando integralmente as compensacoes
declaradas na forma das PER/DCOMP de p. 5/28.

E o voto.

(assinado digitalmente)

Demetrius Nichele Macei
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